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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI RO 1.059, de 13 de junho de 1.988. 

Displle sobre autorisaçio para outo~ 
9a de conc•••io de exploraclo de •boxea• cosaerciaia, destina
do• a lanchonete e banca de jornais, no Terainal Rodoviirio ' 
de Paaaageiroa. 

BRIJRO JolO PATBLLI, Prefeito Munia,! 
p&l de Cellpo Liapc Pauli8te, Batedo de Sio Paulo, u•ando de 
•ua• atribuiçõea leqai•, e de acordo com o aprovado pela Cima 

ra Municipal, em ••••io ordiniria realisada ea 10 de junho de 
1.988, PllOMOLGA a ••quinte Lei• 

Artiqo 10 - Pica o Chefe do Bseaut,! 
vo Mu.nicipal autorisado a outorgar conceaaio de uao para ex-• 
ploraçio de atividades de comircio de lanchonete e banca de ' 
jornais naa dependinaiaa do Terainal ~viirio de Paaaaqei-' 
roa, madiante aonaorrincia pública. 

Parágrafo Onico - O praso de concea 
aio de que trate o presente artiqo será de 5 (cinco) anos, P2 
dando eer prorroqado por iqual perlodo, -diante autoriaaçio• 
leqialativa, no inter•••• daa partes, cuja intenção de prorr2 
qaçio deverã ser ....,.ifeatado expreaaa-nte ati 180 (cento e ' 
oitenta) dias antes do termo final do contrato • 

Artiqo 20 - Renh,.... atividade eatr_!: 
nha ao objeto da conceaaio da que trata este lei po4eri ser ' 
explorada ou desenvolvida no local. 

Artiqo )o - A presente Lei aeri re
quluentada pelo Chefe do Bxeautivo, fixando oa teriM>• do Bdi 
tel da Conaorrinaia e do Termo da contrato. 

Pariqrafo Onioo - COnatari, obriqa
toria-nte, do requlamanto a ser editado pelo Chefe do Bxeou
tivo, que aerão enviadaa cartaa-circularea a todoa oa comer-• 
oiante• eatebeleoidoa no Muniolpio, nos raaoa objetivado pe
la concorrência. 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fla. 02 

Arti90 40 - A• de•peaaa decorrentes 
da execução de•ta Lei correrão por conta de verba• próprias ' 
do orçamento viqe!We, auplementadaa se neoesaário • 

Artigo so - Bata Lei entrará em vi
gor na data de aua publicação, revogadas aa diapoaiçõea em 
contrário. 

ill-\.ill:o/Patelli 

unicipal 

Publicada no Departamento de AdJai-' 
niatração desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mia ' 

de junho do ano de mil, novecentoe a oitenta e oito. 
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Diretor 


